
DECRETO Nº 231/2017

NOMEIA MEMBROS
PARA COMPOR O
CONSELHO MUNICIPAL
POLÍTICA CULTURAL -
CMPC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no
uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, e Capítulo VI da Lei
Orgânica do Município de Xanxerê, e da Lei Complementar Municipal nº AM 3936/2017, de
12.07.2017, DECRETA:

 Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC:

I - Representantes do Poder Público:

a) dois representantes da Diretoria de Ações Culturais

DIEGO GONÇALVES - Titular
ROSELY RIBEIRO - Suplente

SANDRA MAZZOCO - Titular
LEANDRO BICIGO - Suplente

b) um representante da Diretoria de Esportes e Eventos

AMAURI PEREIRA - Titular
DOUGLAS RICHARD BIN - Suplente

c) um representante da Diretoria de Comunicação Social

LETÍCIA DE FARIA - Titular
JESSYCA DE MARCO - Suplente

d) um representante da Secretaria Municipal de Educação

LUCIVANIA DALEASTE - Titular
SALETE BRIZOLA - Suplente

e) um representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EDNA TURELLA - Titular
CRISTIANE SPAGNOL - Suplente
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f) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social

ROSÂNGELA DALPISSOL - Titular
ROSANGELA CEMBRANEL - Suplente

g) um representante da Secretaria Muncipal de Desenvolvimento Econômico

CHARLES RABAIOLLI - Titular
VILSON LOHMANN - Suplente

h) um representante da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços

GIOVANA ZANDONÁ - Titular
RIVAEL SANDER FRESCHI - Suplente

i) um representante da Câmara de Vereadores

RICARDO LIDA DA COSTA - Titular
NATHAN MOREIRA - Suplente

j) um representante da Assessoria Jurídica

CLARICE BEATRIZ SERENA - Titular
CAROLINE ALBERTI RODRIGUES - Suplente

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) um representante de Instituições de Ensino Superior

ELIZA M. CHIARELLO - UNOESC - Titular
DEONILDE BALDUINO - UNOESC - Suplente

b) um representante dos Produtores Culturais do Sistema "S" ou outras entidades que
promovam ações culturais e artísticas

MORGANA GASPARETTO - SESC - Titular
CLEDIR ORLANDI - SENAC - Suplente

c) um representante da Casa da Cultura Maria Rosas

AGUINETES BARFKNECHT - Titular
ALGIRO ORSATTO - Suplente

d) um representante dos Movimentos Sociais ou Entidades Estudantis ou em Defesa dos
Direitos Humanos
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MARIO A. HARRIS FILHO - Titular
DEBORA CHICOSKI - Suplente

e) um representante da Área de Artesanato ou Artes Visuais ou Artes Plásticas ou Artes
Gráficas

ELISIANE S. MENEGOLLA - Titular
NEUSA A. B. NADALETTI - Suplente

f) um representante da Área de Circo ou Teatro ou Dança

ELIRIO L. GALELLI - Titular
VANDERLEIA PAVOSKI - Suplente

g) um representante da Área de Comunicação em Cultura ou Cultura Digital e Fotografia

DUANI D. DERVANOSKI - Titular
HANNA DOHL - Suplente

g) um representante da Área de Literatura, Livros e Leitura

MAGNA DE CAMARGO - Titular
VALTER JOSÉ EBERT - Suplente

h) um representante da Área de Música

ZELCIR PEDRO PIAIA - Titular
ADELAR ALVES - Suplente

j) um representante da Área de Patrimônio Histórico e Cultural material e imaterial

ADRIANO VITORAZZI - Titular
BEATRIZ SIRENA - Suplente

i) um representante da Área de Culturas Populares e Étnicas

ILDA C. CIPRIANI - Titular
SILVANE MIGLIORANZA - Suplente

 Os membros nomeados pelo presente Decreto exercerão suas funções no
Conselho, com um mandato de 02 (dois) anos, cabendo somente uma reeleição ou
recondução.

 As funções ou a participação dos membros do Conselho não serão objeto de
remuneração de qualquer natureza, sendo o seu exercício considerado de relevante valor
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social a serviço da comunidade.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 11 de agosto de 2017.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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